
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DEPESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 01 (UM) GRUPO
GERADOR DIESEL COM POTENCIA DE 125/114 KVA —

101/91 KWE' (EMERGENCIA / PRINCIPAL), 380 / 220
VCA, TRIFASICO, 60HZ COM CAPACIDADE DO
TANQUE DE 210 LITROS PARA O CENTRO DE
TECNOLOGIA DAS RADIAÇÓES — CETER DO IPEN-
CNEN/SP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES (IPEN-
EN/SP) DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR E A EMPRESA SANIGRAN S.A - EPP, NA
FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº 027.2019
LIVRO Nº 001/2019
PROCESSO Nº 01 34200046312018-09

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN),
Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27.08.62, alterada pela Lei nº 6.189, de
16.12.74, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27.06.89, vinculada ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, consoante Anexo ao Decreto nº 6.129, de
20.06.07, Inciso VII, “",b com sede à Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado
do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00402552/0001-26, por meio do INSTITUTO
DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES (IPEN), autarquia do Estado de São
Paulo, gerido técnica e administrativamente pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o
Governo do Estado de São Paulo (DOU 25.07.2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes,
2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Butantã, no Município e Estado
de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00402552/0005-50 e Inscrição Estadual nº
110.670.880.110, neste ato representado pelo seu Diretor da Unidade Administrativa de
Órgão Conveniado da CNEN, Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo, casado, Engenheiro de
Materiais, carteira de identidade nº 12.622,916, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº
062.993.808-37 residente e domiciliado a Rua Desembargador Júlio Cesar de Faria, 80 -
Jardim Bonfiglioli — São Paulo/SP, no uso das atribuições e competências que lhe são
conferidas pela Portaria MCTIC nº 794, de 14.02.2017, publicada no DOU. nº 33, página 5,
Seção 2, em 15.02.2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações — MCTIC - pela Portaria CNEN nº 88, de 17.12.2012, publicada no DOU. nº
243, página 6, Seção 1, em 18.12.2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30.06.2014,
publicada no DOU. nº 124, página 16, Seção 1, em 02.07.2014, ambas do Senhor
Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear, doravante designado IPEN-
CNEN/SP, e a empresa SANIGRAN SIA - EPP, com sede à Rua Jacob Gubaua, 250 —

Prédio — Bairro Lamenha Grande — Município Almirante Tamadaré - Paraná, inscrita no
CNPJ sob nº 15.153.524.0001-90, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Stresser,
brasileiro, Sócio Administrador - RG nº 8.625.888-9 e CPF/MF nº 046.878.919-77,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si certo e ajustado o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, tendo em vista o que
consta no Processo IPEN-CNENISP nº 01342000463/2018-09 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviçosnão Habilitação Completa

(Opção do Orgão) _ Exclusivo ME/EPP/COOP Atualização: maio/2018 0 Página 1

.é

ALI



COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 112.2018, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de 01 (um) Grupo Gerador
Diesel com potência de 125/114 kVA — 101/91 kWe (emergência / principal), 380 /
220 Vca, trifásico, 60Hz com capacidade do tanque de 210 litros para o Centro de
Tecnologia das Radiações —CETER do IPEN—CNEN/SP que serão fornecidos nas
condições estabelecidas no Termo de Referência — Anexo I do Edital, o qual passa
a fazer parte integrante deste Termo de Contrato.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 90 (noventa) dias, com

início na data de 23/09/2019 e encerramento em 23/12/2019.
2.2. A garantia do objeto deste termo de contrato terá prazo de vigência próprio e

desvinculado do prazo de contato, para fins de eventual aplicação de penalidade,
mesmo depois de expirada a vigência contratual, com vistas à harmonia com a
Orientação Normativa AGU nº 51 DOU Seção I, 252014.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contratação e de R$ 75.998,88 (setenta e Cinco mil,

novecentos e noventa e oito reais e oitenta e Oito centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113202 J ]
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DEPESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

Fonte: 0100.00000

Programa de Trabalho da União: 19.662.2059.2478.0001

Elemento de Despesa: 449052

Pl: 24780000011

Nota de Empenho: 2019NE800842

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no item 17 do Edital, bem como no item 11 do
Termo de Referência — Anexo I do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. O preço consignado neste Termo de contrato será fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/93, fica a CONTRATADA dispensada
de quaisquerdas modalidades de garantia previstas no Citado dispositivo legal.

. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE São aqueles
previstos nos itens 4 e 9 do Termo de Referência — Anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÓESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. AS obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA São aquelas
previstas nos itens 5 e 6 do Termo de Referência — Anexo I do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato São aquelas previstas no
Aitem 18 do Edital e item 10 de seu Anexo — intituladoTermo de

Refe/encia.a]
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DEPESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital (item 18) e
em seu Anexo I (item 10) — intitulado Termo de Referência.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -VEDAçõES
12.1. É vedado a CONTRATADA:

12.1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1 .2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÓES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo aS
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princíp'os gerais
dos contratos.
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTODE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato será o da Seção Judiciária de São Paulo - SP - Justiça Federal.

OBS.: Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

São Paulo, 19 de setembro de 2019.

«UCL/L%Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo
Diretor

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES
COMISSÃO NACIONAL E ENERGIA NUCLEAR

IPEN-C ENISP

"15.153.52410001-901
" ªtresser SANIGRAN LTDA.

' [ dministrador
RUA JACOB GUBAUA, 250

LAMENHA GRANDE - CEP 83507-500
|G N S/A - EPP

TESTEMUNHAS: I_ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR__I

%?maycw gºv-'“”.— “(MW
Katia Cristina I Minasian Santos amir LUÍZ Somessari
Coordenadora de Administração e Gerente Adjunto de Produtos e Serviços

Infraestrutura SETRS- lPEN-CNEN/SP
COADM- IPEN—CNEN/SP

RG.: nº 12.756.573 RG.: nº 15.331.661-5
CPF.: nº 064.014.178—11 CPF.: nº 056.309.038-37

Obs 1. - Este Termo de Contrato teve a sua minuta aprovada pela Procuradoria Federal,
conforme parecer documento SEI 0118541 do processo 013420046312018-93.
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